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Ouro Preto, 30 de outubro de 2023. 

 

Às entidades 

SINDICATO DOS TRABALHADORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS DA UFOP – ASSUFOP 

ASSOCIAÇÃO DOS DOCENTES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO 

SINDICATO NACIONAL DOS SERVIDORES FEDERAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA E 

PROFISSIONAL SINASEFE – SEÇÃO SINDICAL IFMG 

 

Prezados (as) Senhores (as), 

 

A UNIMED INCONFIDENTES COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA., pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 22.720.791/0001-67, operadora 

de plano de saúde registrada na ANS sob o nº 30.439-5, com sede na Praça Barão de 

Saramenha, nº 1 – Vila dos Engenheiros, em Ouro Preto/MG, CEP 35.402-358, neste 

ato representada por seus Diretores, conforme outorga legal de seu documento 

constitutivo, vem, através do presente ofício, após análise das propostas 

apresentadas pelas entidades, ASSUFOP, ADUFOP E SINASEFE, através de 

correspondência datada de 27/10/2023 e das considerações apresentadas  na reunião 

realizada hoje, dia 30/10/2023,  informar:  

 

A Unimed Inconfidentes apresentou propostas com as alternativas, buscando 

viabilizar a continuidade da prestação dos serviços médicos e hospitalares através 

do plano de saúde coletivo por adesão, com o necessário equilíbrio financeiro, 

de forma a garantir a perenidade da assistência com qualidade e segurança.  

 

Como já ressaltado, os estudos atuariais realizados indicam a necessidade do 

percentual de reajuste de 45,73% (quarenta e cinco inteiros e setenta e três 
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centésimos por cento), a ser aplicado sobre valor per capita, mantendo-se a 

coparticipação de 20% (vinte por cento), o que determinaria a seguinte variação:  

 

 
VALOR ATUAL 

DA MENSALIDADE 

REAJUSTE 

PROPOSTO 
DIFERENÇA 

VALOR 

ATUALIZADO 

ESTADUAL ENFERMARIA R$ 331,24 45,73% 151,48 R$ 482,72 

ESTADUAL APARTAMENTO R$ 457,88 45,73% 209,39 R$ 667,27 

 

A Unimed esclareceu que o estudo atuarial admite a redução do percentual de 

reajuste do valor per capita, desde que atrelado ao aumento do percentual de 

coparticipação. Neste sentido, apresentou proposta de reajuste nos valores das 

mensalidades per capita no percentual de 32% (trinta e dois por cento), com a 

alteração do valor da coparticipação para 30% (trinta por cento), limitada a R$ 300,00 

por procedimento unitário, totalizando os seguintes valores: 

 

Coparticipação 30% 
VALOR ATUAL 

DA MENSALIDADE 

REAJUSTE 

PROPOSTO 
DIFERENÇA 

VALOR 

ATUALIZADO 

ESTADUAL ENFERMARIA R$ 331,24 32% 106,00 R$ 437,24 

ESTADUAL APARTAMENTO R$ 457,88 32% 146,52 R$ 604,40 

 

As entidades apresentaram contraproposta com a aceitação do reajuste do valor per 

capita de 32% (trinta e dois por cento), contudo com manutenção do percentual de 

20% (vinte por cento) de coparticipação.  

 

Ocorre que a proposta de reajuste de 32% (trinta e dois por cento) do valor per capita 

somente seria viável e admissível, de acordo com a análise atuarial, com alteração 

do percentual de coparticipação para 30% (trinta por cento).  
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Quanto à proposta apresentada de alteração do modelo de precificação por faixa 

etária, a Unimed Inconfidentes conclui pela aceitação das tabelas nos valores e 

variação proposta pelas entidades, abaixo transcritos:  

 

Faixa Etária Estadual Enfermaria Estadual Apartamento 

0 a 18 anos 204,34 264,19 

19 a 23 anos 244,17 315,98 

24 a 28 anos 274,03 354,82 

29 a 33 anos 303,89 393,67 

34 a 38 anos 343,71 445,44 

39 a 43 anos 403,44 523,13 

44 a 48 anos 443,26 574,92 

49 a 53 anos 483,08 626,70 

54 a 58 anos 542,81 704,39 

59 anos ou mais 629,78 832,51 

 

 

Como a tabela no modelo de variação por faixa etária proposta pelas entidades 

apresenta valores e percentual de coparticipação inferior ao necessário conforme 

Estudo Atuarial realizado pela Unimed, a aceitação desta está condicionada a:    

 

1) A análise conjunta do desempenho dos contratos trimestralmente,  

2) Análise da necessidade de reajuste técnico e financeiro em razão 

sinistralidade após 12 (doze) meses de contratação;  

3) Reavaliação das condições da contratação, incluindo o aumento do percentual 

de coparticipação, após 12 (doze) meses de contrato;  

4) Impacto do perfil de beneficiários e alteração do contingente ao longo do ano. 
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Concluindo, após análise a Unimed Inconfidentes propõe:  

 

1. Mudança do modelo de precificação para faixa etária de acordo com a tabela 

apresentada pelas entidades, postergando por mais 12 (doze) meses uma nova 

análise; 

 

OU 

 

2. Aplicação do reajuste mínimo de 32% (trinta e dois por cento), com alteração 

da coparticipação para 30% (trinta por cento), limitada a R$ 300,00 (trezentos 

reais) por procedimento. 

 

Informa a Unimed que, no caso de aceitação da proposta no modelo de reajuste por 

faixa etária, será providenciada a celebração de novos contratos para adequação do 

instrumento jurídico, na forma da legislação aplicável e normativas da ANS – Agência 

Nacional de Saúde Suplementar atualizadas.  

 

Certos de contarmos com a parceria de sempre, agradecemos e aguardamos breve 

retorno. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Unimed Inconfidentes Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. 


